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INDICAÇÃO N° 2852/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia a
Secretaria de Segurança Pública, CODETRAN e demais órgãos competentes, solicitando a
mudança  de  permissão  de  estacionamento  de  veículos  para  apenas  um lado  da  via,  ao
longo de toda a rua Antônio de Souza, bairro Cordeiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solictação advinda por parte dos pais e responsáveis dos alunos da Escola Básica Antônio
Ramos  em  virtude  do  intenso  trânsito  no  local  em  horários  de  entrada  e  saída  dos
educandos,  também  levando  em  consideração  o  grande  fluxo  de  veículos  nos  horários
considerados de pico, solicita-se que se permita estacionar apenas em um lado da rua, não
somente em frente ao colégio, mas ao longo de todo trecho. 
Neste  sentido  solicita-se  a  mudança  de  permissão  de  estacionamento  de  veículos  para
apenas um lado da via, ao longo de toda a rua Antônio de Souza. 
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